
 

 

 

  

  O Prefeito de Curitibanos, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a Convocação e estabelece 

os critérios para a realização da Prova Prática dos candidatos aos cargos de Cozinheira, 

SERVENTE DE MERENDEIRA de Merendeira e Motorista III, classificados no Processo 

Seletivo Edital n° 010/2018, conforme discriminado abaixo. 

A prova prática para COZINHEIRAS e SERVENTE DE MERENDEIRAS DE 

MERENDEIRA será realizada nos dias 20 e 21 de novembro de 2018. 

Prova prática para MOTORISTA III será realizada no dia 14 de novembro de 2018. 

Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Rua: Marcos Gonçalves de Farias, 

427, Bairro São José, Curitibanos - SC 

  MOTORISTA III  

Dia 14 de novembro de 2016 às 14 horas.  

Daniel dos Santos da Rosa 

Gilson França das Neves  

COZINHEIRA E SERVENTE DE MERENDEIRA  

  

NOME DATA HORÁRIO CARGO 

ANDREIA MARIA BANDRLOFF DE OLIVEIRA 20/11/2018 08:00 SERVENTE DE MERENDEIRA 

ANGELITA DE SOUZA FERNANDES 

MEENKEN 

20/11/2018 08:00 SERVENTE DE MERENDEIRA 

DINAMAR RIBEIRO DA SILVA 20/11/2018 08:00 COZINHEIRA 

EDNILCE APARECIDA DOS SANTOS PRANDI 20/11/2018 08:00 COZINHEIRA 

BRUNA NATÁLIA DO PRADO 20/11/2018 09:45 SERVENTE DE MERENDEIRA 

CLAUCIMARA APARECIDA SURDI 20/11/2018 09:45 SERVENTE DE MERENDEIRA 

ERONIDE FÁTIMA PRADO 20/11/2018 09:45 COZINHEIRA 

INDIANARA VALÉRIO 20/11/2018 09:45 COZINHEIRA 



CLEOMILDA DE SOUZA LEÃO 20/11/2018 13:30 SERVENTE DE MERENDEIRA 

EMILIE CLARA DOS SANTOS 20/11/2018 13:30 SERVENTE DE MERENDEIRA 

JANETE TEREZA SOUZA 20/11/2018 13:30 COZINHEIRA 

JULIANA STANSKI 20/11/2018 13:30 COZINHEIRA 

JEFFERSON ALMEIDA 20/11/2018 15:15 SERVENTE DE MERENDEIRA 

JÉSSICA ATHAYDE NASCIMENTO 20/11/2018 15:15 SERVENTE DE MERENDEIRA 

KEILA FERREIRA 20/11/2018 15:15 COZINHEIRA 

LILIANE ALONSO KRIEGER 20/11/2018 15:15 COZINHEIRA 

 

NOME DATA HORÁRIO CARGO 

MADALENA ALVES DA SILVA ANTUNES 21/11/2018 08:00 SERVENTE DE MERENDEIRA 

MARIA SALETE PADILHA 21/11/2018 08:00 SERVENTE DE MERENDEIRA 

MARI APARECIDA MONTEIRO RIBEIRO 21/11/2018 08:00 COZINHEIRA 

MARIA DOS PRAZERES RIBEIRO COUTO 21/11/2018 08:00 COZINHEIRA 

MARILENE FRÜHAUF 21/11/2018 09:45 SERVENTE DE MERENDEIRA 

MILENA CRISTINA DO ROSÁRIO 21/11/2018 09:45 SERVENTE DE MERENDEIRA 

MARINÊS CRISTINA MORAES TESKE 21/11/2018 09:45 COZINHEIRA 

MARLENE DE ALMEIDA 21/11/2018 09:45 COZINHEIRA 

PATRICIA MACIEL DOS SANTOS 21/11/2018 13:30 SERVENTE DE MERENDEIRA 

ROSELI APARECIDA PADILHA DA SILVA 21/11/2018 13:30 SERVENTE DE MERENDEIRA 

ROSENILDA DE FATIMA GRANEMANN 21/11/2018 13:30 COZINHEIRA 

SALETE TERESINHA FERREIRA 21/11/2018 13:30 COZINHEIRA 

SILVIA MACIEL DOS SANTOS 21/11/2018 15:15 SERVENTE DE MERENDEIRA 

SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS 21/11/2018 15:15 COZINHEIRA 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA COZINHEIRA E SERVENTE DE 

MERENDEIRA DE MERENDEIRA  

O candidato deverá comparecer 15 minutos antes do horário estabelecido portando RG 

ou documento pessoal com foto (original). Os candidatos não poderão realizar a prova 

se chegarem após o horário estabelecido.  

Os candidatos aos cargos de COZINHEIRA e SERVENTE DE MERENDEIRA DE 

MERENDEIRA serão avaliados de acordo com os seguintes critérios:  

· Iniciativa;  

· Aptidão para a função;  



· Trabalho em equipe;  

· Disposição;  

· Resistência física às atividades executadas;  

· Organização do material de trabalho;  

· Preparação do alimento;  

· Agilidade;  

· Segurança no trabalho;  

· Higiene no trabalho.  

  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA III  

O candidato deverá comparecer 15 minutos antes do horário estabelecido portando RG 

ou documento pessoal com foto (original). Os candidatos não poderão realizar a prova 

se chegarem após o horário estabelecido. É obrigatória a apresentação da carteira de 

motorista categoria D.  

Os candidatos ao cargo de MOTORISTA serão avaliados de acordo com os seguintes 

critérios:  

· Identificação de instrumentos do painel;  

· Identificação de bocais de enchimento, óleo lubrificante, óleo hidráulico, combustível 

e radiador;  

· Reconhecimento da manutenção do veículo (bater pneus, olhar óleo de motor e água, 

verificar equipamentos de segurança, troca de óleo e disco tacógrafo)  

· Condução do carro (deslocamento para trás e para frente, curva para a esquerda e 

para a direita).   

KLEBERSON LUCIANO LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

JOSÉ ANTÔNIO GUIDI 



PREFEITO MUNICIPAL  

 


